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CONVENCÃO COLETIVA DETRABALHO 2022 - 2023

Entre o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ARARAQUARA -
SINCOMERCIÁRIOS, inscrito no CNPJ sob o nO43.976.430/0001-56 com sede à
Rua Rui Barbosa, nO920, Vila Xavier, Araraquara/SP, neste ato representado por seu
Vice-Presidente José Vicente Picionieri , portador do CPFnO549.217.248-49, de um
lado, e, de outro, o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARARAQUARA­
SINCOMERCIO, inscrito no CNPJsob o nO43.975.432/0001-20, com sede à Avenida
São Paulo, nO662, Centro, Araraquara/SP, neste ato representado por seu Presidente
Antonio Deliza Neto, portador do CPF nO307.012.366-04, devidamente autorizados
pelas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias, é firmada a presente
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, que estabelece normas sobre as
condições econômicas e sociais para os empregados no comércio, nas cidades de
Araraquara, Américo Brasiliense, Boa Esperança do Sul, Borborema, Gavião Peixoto,
Ibitinga, Itápolis, Motuca, Nova Europa, Rincão, Santa Lúcia, Tabatinga, Trabiju e
Distritos e que se regerá pelas seguintes cláusulas:

1 - REAJUSTE SALARIAL: Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos da
categoria representada pelas entidades sindicais convenentes serão reajustados a
partir de 1° de setembro de 2022, mediante aplicação do percentual de
8,83% (oito vírgula oitenta e três por cento), incidente sobre os salários já
reajustados em 1° de outubro de 2021.

2 - REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 16 DE
SETEMBRO/2021 ATÉ 15 DEAGOSTO/2022: O reajuste salarial será proporcional
aos empregados admitidos a partir de 16 de setembro de 2021 até 15 de agosto de
2022, e incidirá sobre o salário de admissão, na proporção de 1/12 (um doze avos)
do índice de reajuste previsto na cláusula 1 deste instrumento, para cada mês
trabalhado, considerando-se para fins de cálculo, fração igualou superior a 15
(quinze) dias trabalhados no mês, devendo, no entanto, ser respeitado, como salário
final, o piso salarial neste instrumento, aplicando-se os percentuais constantes na
tabela abaixo:

Admitidos no período de: Multiplicar o salário
por:

Até 15/09/2021 1,0883
de 16/09/2021 a 15/10/2021 1,0809
de 16/10/2021 a 15/11/2021 1,0736
de 16/11/2021 a 15/12/2021 1 0662
de 16/12/2021 a 15/01/2022 1,0589
de 16/01/2022 a 15/02/2022 1,0515
de 16/02/2022 a 15/03/2022 1,0442
de 16/03/2022 a 15/04/2022 1 0368
de 16/04/2022 a 15/05/2022 1,0294
de 16/05/2022 a 15/06/2022 1,0221
de 16/06/2022 a 15/07/2022 1,0147
de 16/07/2022 a 15/08/2022 1 0074

A partir de 16/08/2022 1,0000
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Parágrafo único: O salário reajustado não poderá ser inferior ao piso salarial da
função, conforme previsto nas cláusulas nominadas "PISOS SALARIAIS" e "REGIME
ESPECIALDE PISO SALARIAL - REPIS".

3 - COMPENSACÃO: Nos reajustamentos previstos nas cláusulas "REAJUSTE
SALARIAL" e "REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOSADMITIDOS ENTRE 16 DE
SETEMBRO/2021 ATÉ 15 DEAGOSTO/2022" serão compensados, automaticamente,
todos os aumentos, antecipações e abonos, espontâneos e compulsórios, concedidos
pela empresa no período compreendido entre 01/09/2021 e a data da assinatura da
presente norma, salvo os decorrentes de promoção, transferência, implemento de
idade, equiparação e término de aprendizagem.

4 - PISOS SALARIAIS - JORNADA NORMAL: Ficam estipulados os seguintes pisos
salariais (em reais), a viger a partir de 01/09/2022, desde que cumprida
integralmente, ou compensada, a jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro)
horas semanais, conforme artigos 30 e 40 da Lei nO12.790/2013:

Empregados em Geral 1.799,00
Piso Salarial de Ingresso 1.620,00
Empacotador 1.465,00
Faxineiro 1.465,00
Embalador de recicláveis 1.415,00

Parágrafo primeiro: O piso salarial de ingresso previsto nesta cláusula, destinado
às empresas não enquadráveis no REPIS, é instituído em caráter excepcional nesta
Convenção Coletiva com a finalidade de estimular a criação de novos empregos para
enfrentamento da grave crise econômica do país e poderá ser aplicado aos
comerciários contratados a partir da assinatura do presente, observada a regra
estabelecida no parágrafo segundo.

Parágrafo segundo: Com exceção do enquadramento de "empacotador / faxineiro"
e "embalador de recicláveis", o "piso salarial de ingresso" poderá ser aplicado aos
novos contratados, sem vínculo trabalhista anterior com a contratante, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias a partir da contratação, findo o qual esses empregados
passarão a se enquadrar na função de nível salarial superior correspondente ao piso
salarial de "empregados em geral".

Parágrafo terceiro: O piso salarial de "Embalador de recicláveis", previsto nesta
cláusula, aplica-se também às microempresas e empresas de pequeno porte.

5 - REGIME ESPECIAL DE PISO SALARIAL - REPIS: Objetivando conferir
tratamento diferenciado e favorecido ao Microempreendedor Individual (MEl), à
Microempresa (ME) e à Empresa de Pequeno Porte (EPP), previsto no artigo 179 da
Constituição Federal e na Lei Complementar nO 123/06, consideradas as alterações
legislativas posteriores, que implantou o SIMPLESNACIONAL, fica instituído o Regime
Especial de Piso Salarial - REPIS, que se regerá pelas normas a seguir estabelecidas:
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Parágrafo primeiro: Para os efeitos desta cláusula, considera-se a pessoa jurídica
que aufira receita bruta anual, nos seguintes limites: Microempresa (ME), aquela com
faturamento bruto igualou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
Empresa de Pequeno Porte, aquela com faturamento bruto superior a R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igualou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões
e oitocentos mil reais) e Microempreendedor Individual (MEl), limitado ao
faturamento bruto de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) e que possua
registrado apenas 01 empregado. Na hipótese de legislação superveniente que vier
a alterar esses limites, prevalecerão os novos valores fixados.

Parágrafo segundo: Para adesão ou renovação de adesão anterior ao REPIS, as
empresas enquadradas na forma do caput e parágrafo 1° desta cláusula, deverão
requerer a expedição de CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS através do
encaminhamento de formulário à sua entidade patronal representativa, cujo modelo
será fornecido por esta, devendo estar assinado por empresário individual ou sócio
da empresa e também pelo contabilista responsável e conter as seguintes
informações:

a) razão social; CNPJ; Número de Inscrição no Registro de Empresas - NIRE; capital
social registrado na JUCESP; faturamento anual; número de empregados; Código
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; endereço completo; identificação do
sócio/proprietário da empresa e do contabilista responsável;

b) declaração de que a receita bruta auferida no ano-calendário vigente ou
proporcional ao mês da declaração permite enquadrar a empresa como
MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL (MEl), MICROEMPRESA(ME) ou EMPRESADE
PEQUENOPORTE(EPP), no Regime Especial de Piso Salarial - REPIS/2022-2023;

c) compromisso e comprovação do cumprimento integral da presente Convenção
Coletiva de Trabalho e de seus respectivos Aditamentos ou de posteriores
instrumentos coletivos firmados entre os sindicatos signatários desta convenção.

Parágrafo terceiro: A entidade patronal deverá encaminhar ao sindicato
profissional correspondente, cópia da solicitação, acompanhada de cópias dos
documentos mencionados nas alíneas "a", "b" e "c".

Parágrafo quarto: Desde que constatado o cumprimento dos pré-requisitos do
parágrafo 2° e a regularidade de situação das empresas solicitantes, ambas as
entidades - profissional e patronal, deverão, em conjunto, fornecer o CERTIFICADO
DEADESÃO AO REPIS, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data de recebimento da solicitação pelo sindicato patronal, devidamente
acompanhada da documentação exigida. Em se constatando qualquer irregularidade,
a empresa deverá ser comunicada para que regularize sua situação, também no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

Parágrafo quinto: A falsidade de declaração, uma vez constatada, ocasionará o
desenquadramento da empresa ou do MEl no REPIS, sendo imputado ao requerente
o pagamento de diferenças salariais existentes.

Parágrafo sexto: Atendidos todos os requisitos, as empresas receberão da entidade
sindical patronal correspondente, sem qualquer ônus e com validade coincidente com
a da presente norma coletiva, certificado de enquadramento no regime especial de
piso salarial - CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS, que lhes facultará, a partir
de 01/09/2022 até 31/08/2023, a prática de pisos salariais com valores
diferenciados daqueles previstos na cláusula nominada "PISOS SALARIAIS -
JORNADANORMAL", conforme o caso, a saber:
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1- MICROEMPRESAS(MEs):

a) Piso Salarial de Ingresso 1.436,00
b) Empregados em Geral 1.635,00
c) Empacotador 1.328,00
d) Faxineiro 1.328,00

II - EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPPs):

a) Piso Salarial de Ingresso 1.500,00
b) Empregados em Geral 1.724,00
c) Empacotador 1.402,00
d) Faxineiro 1.402,00

III - MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL (MEl):

IAté o limite de 01 (um) empregado 1.415,00

Parágrafo sétimo: O piso salarial de ingresso será devido aos novos contratados
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da contratação, findo o qual esses
empregados passarão a se enquadrar nas funções de nível salarial superior previstas
nos incisos I e II e respectivas alíneas, a critério da empresa, à exceção daquelas
previstas nas letras "c" (empacotador e "d" (faxineiro) de ambos incisos, segundo o
enquadramento da empresa como ME ou EPP.

Parágrafo oitavo: As empresas que protocolarem o formulário a que se refere o
parágrafo 20 desta cláusula poderão praticar os valores do REPIS/2022-2023 a partir
da data do protocolo, ficando sujeitas ao deferimento do pleito. Em caso de
indeferimento, deverão adotar os valores previstos na cláusula nominada "PISOS
SALARIAIS - JORNADA NORMAL", com aplicação retroativa alO de setembro de
2022, data-base da categoria profissional.

Parágrafo nono: O prazo para adesão ao REPIS terminará no dia 24/02/2023,
exceto para as novas empresas e para aquelas que até essa data estejam exercendo
suas atividades sem empregados.

Parágrafo dez: A entidade patronal encaminhará, mensalmente, ao sindicato
laboral, para fins estatísticos e de verificação em atos homologatórios, relação das
empresas que receberam o CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS/2022-2023 a
que se refere o parágrafo quarto.

Parágrafo onze: Em atos homologatórios de rescisão de contrato de trabalho ou
fiscalizatórios do Ministério do Trabalho e comprovação perante a Justiça do Trabalho
do direito ao pagamento dos pisos salariais previstos nesta cláusula, a prova do
empregador far-se-á através da apresentação do CERTIFICADO DE ADESÃO AO
REPIS/2022-2023 a que se refere o parágrafo 40 desta cláusula.

Parágrafo doze: Nas rescisões de contrato de trabalho, eventuais diferenças no
pagamento das verbas rescisórias em decorrência da aplicação indevida do REPIS,
quando apuradas, serão consignadas como ressalvas no Termo de Rescisão do
Contrato de Trabalho.

4



SlncomERCIOV
FecomercioSP REGiOnAL ARARAQUARA

6 - GARANTIA DO COMISSIONISTA: Aos empregados remunerados à base de
comissões percentuais pré-ajustadas sobre as vendas (comissionistas puros ou
mistos), fica assegurada garantia de remuneração mínima, nela já incluído o
descanso semanal remunerado, e que somente prevalecerá no caso das comissões
auferidas em cada mês não atingirem o valor da garantia e se cumprida
integralmente a jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais,
conforme artigos 30 e 40 da Lei nO 12.790/2013, dos seguintes valores, a viger a
partir de 01/09/2022:

a) Empresas em Geral 2.115,00
b) Microempresas (ME) 1.926,00
c) Empresas de Pequeno Porte (EPP) 2.027,00
d) Microempreendedor Individual (MEl) 1.430,00

Parágrafo primeiro: Aos valores de garantia de remuneração mínima fixados nesta
cláusula não serão incorporados abonos ou antecipações decorrentes de eventual
legislação superveniente.

Parágrafo segundo: Somente poderá ser aplicada a remuneração mínima de
garantia do comissionista prevista nessa cláusula em seus itens "b", "c" e "d",
respectivamente, a Microempresa (ME), a Empresa de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedor Individual (MEl), que possua o CERTIFICADO DEADESÃOAO
REPIS/2022-2023.

Parágrafo terceiro: A Microempresa (ME), a Empresa de Pequeno Porte (EPP) e o
Microempreendedor Individual (MEl), que não possuir o CERTIFICADO DEADESÃO
AO REPIS/2022-2023, deverá remunerar o comissionista pela garantia prevista na
alínea "a" desta cláusula.

7 - REMUNERACÃO DAS HORAS EXTRAS DO COMISSIONISTA PURO: O
acréscimo salarial das horas extras, em se tratando de comissionista puro, será
calculado tomando-se por base o valor das comissões auferidas no mês (I) ou
adotando-se, como referência, o valor da garantia mínima do comissionista (II), o
que for maior, obedecidas as seguintes regras:

I - Quando o valor das comissões auferidas no mês for superior ao valor da garantia
mínima do comissionista:

a) apura-se o montante total das comissões auferidas no mês;

b) divide-se o montante total das comissões auferidas no mês pelo número
correspondente à soma das 220 (duzentos e vinte) horas normais. O resultado
equivalerá à média horária das comissões;

c) multiplicar o valor apurado na alínea "b" por 0,50, conforme percentual previsto
na legislação vigente. O resultado é o valor do acréscimo;

d) multiplicar o valor apurado na alínea "c" pelo número de horas extras laboradas
no mês. O resultado obtido equivale ao acréscimo salarial das horas extras.

II - Quando o valor das comissões auferidas no mês for inferior ao valor da garantia
mínima do comissionista:
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a) divide-se o valor da garantia mínima por 220 (duzentos e vinte), obtendo-se a
média horária;

b) multiplica-se o valor apurado na alínea "a" por 1,50, conforme percentual previsto
na legislação vigente. O resultado é o valor da hora extraordinária;

c) multiplica-se o valor apurado na alínea "b" pelo número de horas extras laboradas
no mês. O resultado obtido equivale ao acréscimo salarial das horas extras.

8 - REMUNERACÃODAS HORAS EXTRAS DO COMISSIONISTA MISTO: O
acréscimo salarial das horas extras, em se tratando de comissionista misto,
equivalerá à soma dos resultados obtidos nos incisos I e II, que serão calculados da
seguinte forma:

I - Cálculo da parte fixa do salário:

a) divide-se o valor correspondente à parte fixa do salário por 220 (duzentos e vinte),
obtendo-se a média horária;

b) multiplica-se o valor apurado na alínea "a" por 1,50, conforme percentual previsto
na legislação vigente. O resultado é o valor da hora extraordinária;

c) multiplica-se o valor apurado na alínea "b" pelo número de horas extras laboradas
no mês. O resultado obtido equivale ao acréscimo salarial pelas horas extras da parte
fixa do salário.

II - Cálculo da parte variável do salário:

a) apura-se o montante total das comissões auferidas no mês;

b) divide-se o montante total das comissões auferidas no mês pelo número
correspondente à soma das 220 (duzentos e vinte) horas normais. O resultado
equivalerá à média horária das comissões;

c) multiplica-se o valor apurado na alínea "b" por 0,50, conforme percentual previsto
na legislação vigente. O resultado é o valor do acréscimo;

d) multiplica-se o valor apurado na alínea "c" pelo número de horas extras laboradas
no mês. O resultado obtido equivale ao acréscimo salarial das horas extras da parte
variável do salário.

9 - REMUNERACÃO DO REPOUSO SEMANAL DOS COMISSIONISTAS: A
remuneração do repouso semanal dos comissionistas será calculada tomando-se por
base o total das comissões auferidas durante o mês, dividido por 25 (vinte e cinco)
e multiplicado o valor encontrado pelos domingos e feriados a que fizerem jus,
atendido o disposto no art. 60, da Lei nO605/49.

10 VERBAS REMUNERATÓRIAS E INDENIZATORIAS DOS
COMISSIONISTAS: O cálculo da remuneração das férias, do aviso prévio, do
afastamento dos 15 (quinze) primeiros dias por motivo de doença ou acidente de
trabalho e do 130 salário dos comissionistas, inclusive na rescisão contratual, terá
como base a média das remunerações dos 06 (seis) últimos meses anteriores ao mês
de pagamento.
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11 - NÃO INCORPORACÃO DE CLÁUSULAS COMO DIREITO ADOUIRIDO: As
garantias previstas nas cláusulas nominadas "GARANTIA DO COMISSIONISTA";
"PISOS SALARIAIS - JORNADA NORMAL"; "REGIME ESPECIALDE PISO SALARIAL -
REPIS"; e "QUEBRA DE CAIXA", não se constituirão, sob qualquer hipótese, em
salários fixos ou parte fixa dos salários, não estando sujeitas aos reajustes previstos
nas nominadas cláusulas "REAJUSTE SALARIAL" e "REAJUSTE SALARIAL DOS
EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 16 DE SETEMBRO/2021 ATÉ 15 DE
AGOSTO/2022".

12 - JORNADA DE TRABALHO: Fica autorizado o trabalho dos comerciários,
observadas as exceções previstas neste instrumento e respeitados os limites legais
diário e semanal da jornada de trabalho, e ainda, o intervalo para refeição e descanso
de, no mínimo, lh30 e, no máximo, 2h, nos seguintes horários:

a) de segunda a sexta-feira, a partir das 8h30 (oito horas e trinta minutos) até as
18h (dezoito horas);

b) aos sábados, a partir das 9h (nove horas) até as 17h (dezessete horas);

c) O horário de trabalho relativo aos dias de sábado, é fixado em caráter provisório,
tendo em vista a continuidade das discussões quanto ao mesmo, sendo certo que,
havendo alteração, esta será objeto de Aditamento ao presente instrumento.

Parágrafo primeiro: As empresas que, por possuírem características específicas,
necessitarem estabelecer jornada de trabalho diferenciada do previsto no presente
instrumento, somente poderão fazê-lo nas condições previstas em Acordo ou
Aditamentos à presente Convenção Coletiva.

Parágrafo segundo: As empresas que não mantiverem atividades aos sábados após
às 13h (treze horas), poderão manter empregados em atividades de segunda a
sexta-feira, a partir das 8h (oito horas).

Parágrafo terceiro: Atendido ao disposto no artigo 30 da Lei 12.790/13, a jornada
normal dos empregados comerciá rios será de até 44 horas semanais, permitida a sua
distribuição durante a semana, respeitado o limite mínimo de 36 horas
semanais, observadas as disposições na legislação pertinente, nos instrumentos
coletivos firmados entre os sindicatos convenentes, bem como as seguintes
condições:

I - As disposições elencadas neste parágrafo serão aplicadas somente às
contratações efetuadas a partir de iOde março de 2014, prevalecendo as condições
pactuadas nos contratos firmados anteriormente a essa data;

II - Jornadas ou sistemas de compensação diversos dos previstos na presente
Convenção Coletiva de Trabalho poderão ser estabelecidos por Acordo Coletivo,
mediante solicitação da empresa interessada, nos termos da cláusula "ACORDO
COLETIVO", e desde que, para a jornada ou sistema de compensação diferenciado
pretendido, sejam respeitadas as obrigações abaixo:

A. JORNADA PARCIAL: Considera-se jornada parcial aquela cuja duração não
exceda 30 (trinta) horas semanais, vedadas as horas extras e obedecidos os limites
diários e semanais e os seguintes requisitos:
1) dentro da semana a jornada poderá ser fixada em qualquer período desde que
não exceda o limite de 08 (oito) horas diárias;
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2) O salário do empregado contratado em tempo parcial será proporcional à jornada
trabalhada, não podendo ser inferior ao salário hora do empregado paradigma
contratado para trabalhar em tempo integral na mesma função;
3) após cada período de 12 (doze) meses de vigência do Contrato de Trabalho, o
empregado com jornada parcial terá direito a férias na proporção prevista no art. 130
da CLT;
4) é vedado descontar do período de férias as faltas do empregado ao serviço;
5) o período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de
serviço.

B. JORNADA REDUZIDA: Considera-se jornada reduzida aquela cuja duração seja
superior a 30 (trinta) horas e inferior a 44 (quarenta e quatro) horas semanais,
obedecidos os seguintes requisitos:
1) horário contratual;
2) o salário do empregado contratado para jornada reduzida será proporcional à
jornada trabalhada, não podendo ser inferior ao salário hora do empregado
paradigma contratado para trabalhar em tempo integral na mesma função;
3) após cada período de 12 (doze) meses de vigência do Contrato de Trabalho, o
empregado com jornada reduzida terá direito a férias na proporção prevista no art.
130 da CLT.

C. JORNADA ESPECIAL 12X36: Considera-se esta jornada com aquela exercida
em regime de 12 (doze) horas diárias de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de folga
ou descanso, obedecidos os seguintes requisitos:
1) as 12 (doze) horas de efetivação no trabalho serão consideradas como horas
normais, não sofrendo incidência de adicional extraordinário;
2) também não serão consideradas como extras as horas laboradas além das 44
(quarenta e quatro) semanais, desde que o excesso seja compensado na semana
seguinte, o que é próprio dessa modalidade de jornada.

D. SEMANA ESPANHOLA: Considera-se o sistema de compensação de horário
denominado "SEMANA ESPANHOLA", aquele que alterna jornada de 48 (quarenta e
oito) horas em uma semana e de 40 (quarenta) horas em outra, de modo que a
compensação de jornada de uma semana ocorra na semana seguinte, perfazendo a
média de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nO323, da SDI-I, do Tribunal Superior do Trabalho - TST.

Parágrafo quarto: As jornadas diferenciadas e os sistemas de compensação de
jornadas especificados nesta cláusula só poderão ser implantados, sob pena de
nulidade, com a expressa concordância das entidades signatárias da presente
Convenção e ficam condicionados ao cumprimento integral das normas coletivas e
da legislação vigente pela empresa solicitante, sem prejuízo da análise pelos
sindicatos convenentes, quanto aos interesses das categorias profissional e
econômica.

13 - TRABALHO AOS DOMINGOS: Nos domingos autorizados por esta Convenção,
nos termos das cláusulas 14, 15, 17, 22 e 24, e de seus Aditamentos, o trabalho do
comerciário deverá ocorrer na forma do artigo 60 da Lei nO 10.101/2000, alterada
pela Lei nO 11.603/2007, bem como da legislação municipal aplicável, desde que
atendida a adoção do sistema 2Xl (dois por um), ou seja, a cada dois domingos
trabalhados segue-se outro, necessariamente, de descanso, a título de DSR, devendo
este ser concedido, no máximo, após 6 (seis) dias de trabalho consecutivos

Parágrafo primeiro: O disposto nesta cláusula não desobriga as empresas de
satisfazer as demais exigências dos poderes públicos em relação à abertura de seu
estabelecimento.
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Parágrafo segundo: O não cumprimento do disposto nesta cláusula ensejará o
pagamento da multa prevista na cláusula nominada "Muitas".

14 - SHOPPING CENTERS: Fica autorizado o trabalho dos comerciários nas
empresas situadas nos Shopping Centers, observadas as exceções previstas neste
instrumento e respeitado o limite legal diário e semanal da jornada de trabalho, nos
seguintes horários:

a) de segunda-feira a sábado, a partir das 10h (dez horas) até as 22h (vinte e
duas horas);

b) aos domingos, a partir das 14h (quatorze horas) até as 20h (vinte horas);

c) as condições excepcionais de trabalho, inclusive quanto às atividades laborais nos
feriados, poderão ser estabelecidas com os sindicatos convenentes por Aditamento à
presente Convenção.

15 - ATIVIDADES ESPECIAIS: Fica autorizado o trabalho dos empregados nas
empresas que exercem as atividades de comércio varejista de: peixe, carnes frescas
e caça, pão e biscoitos, frutas e verduras, aves e ovos e comércio de flores e coroas,
observadas as exceções previstas neste instrumento e respeitado o limite legal diário
e semanal da jornada de trabalho, nos seguintes horários:

a) de segunda-feira a sábado, a partir das 7h (sete horas) até as 19h (dezenove
horas);

b) aos domingos, a partir das 7h (sete horas) até as 12h (doze horas);

c) as condições excepcionais de trabalho poderão ser estabelecidas com os sindicatos
convenentes, por Aditamento à presente Convenção.

16 - MATERIAIS DE CONSTRUCÃO: Fica autorizado o trabalho dos comerciários
nas empresas que comercializam materiais de construção, observadas as exceções
previstas neste instrumento e respeitado o limite legal diário e semanal da jornada
de trabalho, nos seguintes horários:

a) de segunda a sexta-feira, a partir das 7h30 (sete horas e trinta minutos) até
as 18h (dezoito horas);

b) aos sábados, das 7h30 (sete horas e trinta minutos) até às 13h (treze horas);

c) as condições excepcionais, poderão ser estabelecidas com os sindicatos
convenentes por Aditamento à presente Convenção.

17 - HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS E CONGÊNERES: As empresas
denominadas Super e/ou Hipermercados e congêneres, poderão manter empregados
em atividades em horários diferenciados daqueles estabelecidos neste instrumento,
nas condições previstas em Aditamento à presente Convenção Coletiva.

Parágrafo primeiro: Para fins do estabelecido na presente cláusula, consideram-se
empresas congêneres as que exerçam as seguintes atividades:
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I - comércio varejista de bebidas alcoólicas e não alcoólicas, inclusive água mineral,
não consumidas no local de venda e ou sem atividade de servir;

II - comércio varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos
alimentícios - mercados, minimercados (ou minimarket), mercearias, armazéns,
empórios e secos e molhados;

III - comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação; e

IV - comércio varejista de laticínios e frios.

Parágrafo segundo: As empresas de comércio varejista estabelecidas no interior
das instalações ou em espaço anexo aos Hipermercados e Supermercados poderão
manter empregados em atividade nos respectivos horários diferenciados destes,
conforme previsto nesta cláusula ou em Aditamento à presente Convenção Coletiva.

Parágrafo terceiro: A autorização do trabalho nos feriados dos Super e/ou
Hipermercados e congêneres, bem como as condições das atividades laborais nestas
datas, será objeto de Aditamento específico.

Parágrafo quarto: Nos dias 24 e 31 de dezembro de 2022, excepcionalmente, dos
Super e/ou Hipermercados e congêneres deverão dispensar seus empregados até às
19h.

18 - VITRINISTAS. RECEBEDORES DE MERCADORIAS E SERVICOS DE
LIMPEZA: Os empregados contratados para exercerem as funções de vitrinistas,
recebedores de mercadorias e serviços de limpeza, poderão cumprir jornada
diferenciada da acordada no presente instrumento, inclusive com salários
proporcionais às horas trabalhadas, respeitadas, no entanto, todas as demais
cláusulas dos instrumentos normativos da categoria.

19 - EXCECÕES: As condições previstas neste instrumento quanto ao horário não se
aplicam aos empregados relacionados no artigo 62 da CLT, prevalecendo, porém, as
demais disposições previstas nesta Convenção, no que lhes forem mais favoráveis.

20 - JORNADA ININTERRUPTA: Em toda jornada de trabalho superior a 04
(quatro) horas e inferior a 06 (seis) horas, haverá um intervalo de 15 (quinze)
minutos, considerados estes como de efetivos serviços para todos os fins.

21 - JORNADAS EVENTUAIS DIFERENCIADAS: As empresas, para atenderem
situações eventuais, respeitadas as exceções previstas neste instrumento, deverão
solicitar compensação, prorrogação e/ou alteração da jornada de trabalho dos
empregados aos sindicatos convenentes, mediante encaminhamento do pedido junto
ao Sindicato patronal.

Parágrafo primeiro: As solicitações referidas no caput desta cláusula deverão ser
encaminhadas, com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência à entidade patronal
representativa, através de formulário, cujo modelo será disponibilizado no site
www.sincomercioararaquara.com.br ou na sede do Sindicato patronal.

Parágrafo segundo: O Sindicato patronal, em, no máximo 05 (cinco) dias, contados
da data do protocolo, encaminhará as solicitações ao Sindicato profissional.
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